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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 

1° de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei 

civil.  

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o 

caput deste artigo.  

 

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-autoria for 

indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da morte do último dos co-autores 

sobreviventes.  

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-autor que 

falecer sem sucessores.  
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